
 

 

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2018 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
APÓS DECURSO DO PRAZO RECURSAL 

 

ATENÇÃO  
 

A prova escrita/objetiva será realizada no dia 29 de julho de 2018 das 
09h00min às 12h00min no Centro Educacional Padre Luis Muhl, sito à Rua 
Vitória, n.° 405, Centro, no Município de Flor do Sertão (SC). 
 
O candidato deverá comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 
30 minutos, para localizar sua sala de acordo com o cargo desejado. 
 
ÀS 08H45MIN OS PORTÕES DE ACESSO SERÃO FECHADOS e não será 
permitida a entrada de nenhum candidato após este horário ficando, 
automaticamente, excluído do certame. 
 
O ingresso a sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar 
DOCUMENTO ORIGINAL DE IDENTIDADE COM FOTOGRAFIA e 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (IMPRESSO). 
 
O Boleto Bancário não serve como Comprovante de Inscrição. 
 
O Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, Sr. Sidnei José 
Willinghöfer, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento 
dos interessados, a Homologação das Inscrições Após Decurso do Prazo Recursal, 
referente ao Processo Seletivo n.° 001/2018, destinado ao preenchimento de vagas no 
Quadro de Pessoal do Município. 
 
1. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos relativas ao Processo Seletivo n.° 
001/2018, para os cargos referenciados em Edital de Abertura, após decurso do prazo 
recursal, conforme segue: 
 

Legenda:  
AZUL = INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS  

 VERMELHO = INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS 
 

Agente Comunitário de Saúde - Micro Área 01 

Nº INSC CANDIDATO CPF 

1057711 Andressa Noronha Silvestrin 095.717.969-30 

1056982 Eduan Serafini 095.766.519-99 

1059700 Elisiane Patricia Hennig 095.898.409-30 

1061247 Josiane Moreira 100.152.079-35 

1062601 Mateus Junior Valer 113.859.129-79 



 

 

1057619 Natalina Orso 055.369.709-92 

1062405 Rosane De  Freitas Noronha Da Silva 029.358.039-14 

1057032 Verenice Farias 095.900.099-21 

1061028 Vilce Graeff 054.379.579-98 

Total de Inscritos - 09 

 

Motorista 

Nº INSC CANDIDATO CPF 

1055171 Celso Veivergerg Rohrig 017.613.729-71 

1055720 Deivid Bianchet 085.466.799-75 

1062253 Edinei Sacardo 998.513.429-04 

1055456 Fabio Djoni Einsweiler 095.730.969-43 

1053198 Felipe De Freitas Noronha 075.165.459-02 

1057794 Jeferson Ludke 100.886.339-42 

1057207 Jose Luis Rossatto 589.942.979-87 

1059414 Lory Goncalves De Azevedo 035.102.649-59 

1062496 Victor Zanella 068.545.469-07 

Total de Inscritos - 09 

 

Nutricionista 

Nº INSC CANDIDATO CPF 

1053573 Bruna Rosa De Vargas 028.674.850-96 

1055442 Caroline Kuhn 069.126.249-79 

1056457 Fernanda Semanski 060.870.129-74 

1060718 Gabriela Bagio Luz 069.449.259-07 

1062235 Gisele Regina De Toledo 058.576.779-39 

1056698 Julia Weiller 036.381.770-09 

1056734 Kessia De Sousa 085.942.409-02 

1051906 Leticia Thamara Rollwagen 088.850.809-36 

1056413 Nehate Jesus Dos Santos 294.520.288-31 

Total de Inscritos - 09 

 

2. Continuam não homologadas as inscrições dos candidatos relativas ao Processo 
Seletivo n.° 001/2018, para os cargos referenciados em Edital de Abertura, em virtude da 
não confirmação do pagamento da taxa de inscrição (item 4.7 do Edital de Abertura), 
conforme segue: 
 

Agente Comunitário de Saúde - Micro Área 01 

Nº INSC CANDIDATO CPF 

1059113 Tatieli Polis 095.719.089-16 

 

Motorista 

Nº INSC CANDIDATO CPF 

1052146 Fernando Farias 033.546.129-83 

1059464 Idacir Perin 991.212.989-04 



 

 

1061356 Juliano Balbinot 071.306.149-94 

1062368 Neuri Antonio De Assis 384.361.599-34 

 

Nutricionista 

Nº INSC CANDIDATO CPF 

1053600 Lilian Regia Alves De Queiroz Moreira 080.188.894-81 

1052312 Sandra Regina Heming Seibel 932.639.880-34 

1052023 Thamyris Ferreira Lima 147.638.027-98 

 
3. Do total de 35 inscrições no Processo Seletivo n.° 001/2018, para os cargos 
referenciados em Edital de Abertura, 27 inscrições foram homologadas e 08 inscrições 
permaneceram não foram homologadas após decurso do prazo recursal. 
 
4. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
5. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Município de Flor do Sertão (SC), 26 de julho de 2018. 
 
 
 
 

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALMIR DE JESUS PINTO 
Presidente da Comissão de Acompanhamento 

 


